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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

OP N2 069/2019

Carazinho, 01 de março de 2019.

A Sua Excelência o Senhor 
Milton Schmitz
Prefeito Municipal de Carazinho 
Avenida Flores da Cunha, 1264, Centro 
99500-000 Carazinho/RS

Assunto: Solicitação de informação complementar referente ao PL 020/2019, o qual autoriza 

desafetação de área.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Atendendo ao pedido da Comissão de Justiça e Finanças, encaminho ao 
Executivo Municipal a solicitação de informação referente ao Projeto de Lei ng 020/2019, o qual 
autoriza desafetação de área. Solicito que nos seja esclarecido se a AV. 1-33.132 - de 14 de 
setembro de 2010, que vincula a área, objeto da desafetação, como área verde do loteamento 
popular Passo da Areia, decorre de decisão judicial, oportunidade em que deverá ser 
encaminhada a documentação pertinente à averbação para devida análise.

Atenciosamente, i\

/

DANIEL WfBER 
Presidente
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